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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.104, DE 2015 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 1997, para obrigar que o Estado arque com os 
custos de regravação dos caracteres de identificação no chassi, no caso 
que especifica.  
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 4º ao art. 114 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

obrigar que o Estado arque com os custos de regravação dos caracteres de 

identificação no chassi, no caso de recuperação de veículo que tenha sido roubado 

ou furtado. 

Art. 2º O art. 114 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 114 ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º Compete ao Estado arcar com os custos da regravação, no caso 
de recuperação de veículo que tenha sido roubado ou furtado. (NR)” 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 114 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) determina 

que os veículos devem ser identificados obrigatoriamente por caracteres gravados 

no chassi ou no monobloco, reproduzidos em outras partes, conforme dispuser o 

CONTRAN. 

 A proposição em tela visa obrigar que o Estado seja o 

responsável pelos custos de regravação do chassi, no caso de recuperação de 

veículo que tenha sido roubado ou furtado. Portanto, a intenção é acrescentar o § 4º 

a esse artigo do CTB. 

Em muitos casos que envolvem roubos e furtos, os criminosos 

raspam a numeração do chassi para dificultar a identificação e recuperação do 

veículo roubado. Uma vez recuperado esse veículo, os caracteres de identificação 

devem ser novamente gravados no chassi, acarretando um custo para o cidadão.  

Dessa maneira, é bastante pertinente o que essa proposição 

objetiva, pois desonera o cidadão de arcar com custos de regravação de chassi em 
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virtude de seu veículo ter sido furtado ou roubado por falha alheia à sua 

responsabilidade.  

Por causa da nobre relevância desta iniciativa, esperamos 

contar com o apoio de todos os nossos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2015. 
 
 

Deputado DIEGO GARCIA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
  

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Identificação do Veículo 
 

Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por caracteres gravados no 

chassi ou no monobloco, reproduzidos em outras partes, conforme dispuser o CONTRAN.  

§ 1º A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, de modo a identificar 

o veículo, seu fabricante e as suas características, além do ano de fabricação, que não poderá 

ser alterado.  

§ 2º As regravações, quando necessárias, dependerão de prévia autorização da 

autoridade executiva de trânsito e somente serão processadas por estabelecimento por ela 

credenciado, mediante a comprovação de propriedade do veículo, mantida a mesma 

identificação anterior, inclusive o ano de fabricação.  

§ 3º Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão da autoridade executiva 

de trânsito, fazer, ou ordenar que faça, modificações da identificação de seu veículo.  

 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e 

traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o 

acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.  
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§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas 

somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da 

República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos deputados, do Presidente e 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da 

União e do Procurador-Geral da República.  

§ 3º Os veículos de representações dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos 

Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das Assembléias 

Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito 

Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais das Forças 

Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de pavimentação são sujeitos ao 

registro na repartição competente, se transitarem em via pública, dispensados o licenciamento 

e o emplacamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 

arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, desde que facultados a transitar 

em via pública, são sujeitos ao registro único, sem ônus, em cadastro específico do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, acessível aos componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 673, de 31/3/2015 e com redação 

dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.  

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.  

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das 

respectivas corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os 

veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam 

competência ou atribuição criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a 

impedir a identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido, 

conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do 

Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 

dias após a publicação) 

§ 8º Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para efeito do registro 

de que trata o §4º-A, ficam dispensados da exigência prevista no art. 106. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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